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Justificativa 

 
O problema das “decisões trágicas” é hoje uma das mais controvertidas, seja na discussão 

acadêmica, seja na praxis política e judiciária, seja ainda no ambiente privado, onde têm 

lugar questões relacionadas com a produção e administração da riqueza, com a construção 

dos afetos, com o sentido do gosto, com a vida ética do agente, etc.; falamos de decisões 

que segundo Martha C. Nussbaum, implicam no abandono de alternativas igualmente 

plausíveis como a que foi escolhida, de modo que o agente nunca se sentirá confortável com 

a escolha que realizou; são casos para os quais segundo Paul Ricoeur não existe a chamada 

“resposta correta” que Ronald Dworkin acreditava ser possível ao juiz-Hércules que 

concebeu, a fim de responder aos “casos difíceis” e eliminar o conflito moral; são situações- 

limite do processo de deliberação perante as quais, até mesmo Manuel Atienza, acredita que 

uma teoria da argumentação não nos leva muito longe. 

 
A percepção de que a deliberação moral muitas vezes nos obriga a fazer escolhas trágicas 

(tragic choices) é antiga, estando sempre presente nas discussões sobre a vida boa humana 

e sobre a implementação de nossos projetos de felicidade: desde as nossas origens greco- 

romanas e hebraico-cristãs, poetas, filósofos, políticos, historiadores, etc., testemunharam a 

vulnerabilidade humana face ao poder arbitrário da Fortuna (τύχη, tyche); todavia, sobretudo 

depois de Platão, nossa tradição tem buscado evitar que esse “conflito prático” colocasse em 

xeque a racionalidade das nossas escolhas, apesar das sucessivas denúncias de que a 

simplificação do processo deliberativo pode ter um custo muito alto, tal como Sófocles coloca 

em cena as desgraças que arruinaram a família de Creonte e Douzinas/Warrington 

escreveran sobre o autosacrifício de Antígona: cada uma das personagens foi incapaz de 

perceber, como Aristóteles acentua, que uma vida bem sucedida requer uma pluralidade 

muito grande de bens, cujas escolhas não dispõem de uma ciência (ἐπιστήμη, episteme) que 

lhes possa orientar. 



 
Como é de todo sabido, diferente do que ocorre na modernidade onde se procura a igualdade 

e a universalidade, nosso tempo celebra a pluralidade e a diferença, sendo certo que a 

incomensurabilidade de valores hoje comum, como Nussbaum afirma, exige de nós muito 

mais que uma simples dicotomia “moral” x “não moral”; não levar a sério essa “fragilidade 

dos bens”, tal como as tradições platônica e kantiana fizeram, pode empobrecer 

significativamente a discussão sobre o modo como os agentes selecionam os bens que lhes 

parecem valiosos. Disto resulta que é preciso investigar as situações que expõem o agente 

moral a situações que não controla facilmente, seja para evitar ou reduzir os efeitos dessa 

exposição, como se espera das atividades política, econômica e administrativa, seja para 

mensurar a “culpa” desse agente quando o mesmo é enredado em situações constrangedoras 

como essas (saber até que ponto a contingência vivida pelo herói trágico pode determinar 

seu caráter e ação), tal como se espera do trabalho dos juristas e filósofos morais. 

 
Com efeito, não é fácil para um magistrado determinar a um gestor público que providencie 

o tratamento de um paciente em nome do direito fundamental à saúde garantido na 

Constituição, quando tem a clareza de que isto comprometerá o orçamento destinado a 

prover o atendimento de milhares de usuários; não é simples também para uma autoridade 

ambiental decidir se suspende a licença de uma empresa que coloca em risco o ambiente no 

seu entorno ou se preserva os milhares de empregos, a arrecadação tributária e o 

financiamento dos serviços públicos que a continuidade dos serviços garantiria; a mesma 

situação abraâmica se poderia perceber de uma família cujo orçamento só consegue prover 

os estudos de um dos dois filhos, devendo escolher qual deles abortará seus projetos de 

formação profissional. 

 
A consciência mais ou menos presente do pluralismo moral e cultural, da escassez de 

recursos, da decadência do espírito, do declínio da vida pública, etc., têm tornado nossas 

escolhas cada vez mais complexas; talvez por isto tenham se multiplicado, também, os 

modelos de racioanlidade prática sugeridos nos debates acadêmicos atuais, de sorte que A. 

Castanheira Neves tem denunciado os riscos de uma acrítica funcionalização do pensamento 

jurídico: se é verdade que a análise econômica do direito, o racionalismo científico, a 

engenharia social, o experimentalismo democrático, etc., respondem ao desafio de 

reinvenção do pensamento prático atual, dessa pluarlidade de respostas a única certeza que 

fica é a de que a racionalidade jurídica tem se tornado, apenas, uma alternativa dentre outras 

possíveis sobre o problema da nossa vida em comum. 

 
Sabe-se que Nussbaum tem respondido com originalidade e vigor a muitos desafios do 

presente, o que o faz comumentemente invocando um continuum entre justiça, literatura e 

política, tendo ela própria formulado a designação de poetic justice para o modelo de 

racionalidade que propõe; sua proposta se aproxima e ao mesmo tempo se distancia de 

outras tentativas de diluir o método jurídico-decisório numa experiência literária, sendo certo 

que a autora inscreverá a racionalidade jurídica e a formação dos juristas no terreno das 

humanidades, especialmente por acreditar na natureza edificante de uma imaginação literária 

(narrative imagination): a proclamação de uma “república de leitores” e o florescimento da 

capacidade de ver o mundo com os olhos de outra pessoa (συμπάθεια, sympatheia), 



desenvolveria em nós uma habilidade judicativa promissora, visto que em um tempo em que 

diferentes formas de vida merecem consideração e respeito, o compromisso da justiça não 

seria mais o de prescrever uma moral abrangente, mas apenas o de promover as 

“capacidades humanas” (capabilities approach) de ser e atuar. Importa investigar seriamente 

essa questão, seja na sua fundamentação teórica, seja no alcance metodológico que a 

formulação nos sugere. 

Problemas 

 
A questão fundamental que aqui se coloca é a do potencial que a tese de Nussbaum, sobre 
o continuum entre praxis jurídica e poiesis literária, tem para responder aos desafios do 
pensamento prático atual, nomeadamente aquele de nos orientar nos “casos difíceis” onde 
o agente moral estará mergulhado em iniludível conflito prático; de outro modo, a mesma 
questão pode ser colocada perguntando qual é o lugar da racionalidade narrativa no quadro 

geral do movimento de reinvenção da filosofia prática de Aristóteles (φρόνησις, phronesis) 
que teve início na segunda metade do século XX, e, consequentemente, como que essa 

racionalidade contribui com a elaboração de um critério de escolha quando o logos (λόγος) 
da juridicidade tal e qual parece ser insuficiente. 

Objetivos 

 
1º) Caracterizar, a partir do conceito clássico de Destino (μοῖρα, moira) e de tragédia, uma 

questão verdadeiramente trágica, especialmente demarcando sua especificidade em relação 

a uma questão moral comum; 

2º) Inventariar as situações trágicas atuais em que o agente moral, tanto na vida pública 

como privada, encontra-se exposto a situações eticamente consideradas difíceis; 

3º) Investigar até que ponto a discussão sobre os dilemas morais de nosso tempo pode ser 

iluminada com a reflexão que nossos clássicos fizeram sobre a situação humana comum de 

vulnerabilidade das escolhas; 

4ª) Analisar a ideia de racionalidade jurídico-literária defendida por Nussbaum, tanto no que 

se refere aos seus aspectos formais enquanto método de decisão, como no que diz respeito 

aos aspectos materiais que uma “justiça poética” exige; 

5ª) Descobrir as possíveis contribuições que a “justiça poética” para os casos trágicos e no 

que suas respostas se diferenciam de outras oferecidas por diferentes concepções 

hermenêuticas. 

Hipótese 

 
A hipótese da qual partiremos é a de que o pluralismo moral e cultural do nosso tempo (assim 

como o dissenso político que muitas demandas jurídicas provocam), obriga-nos a pensar os 

casos difíceis num horizonte muito mais amplo de situações além daquelas colocadas pelos 

discursos da análise econômica, da eficiência administrativa, do entrincheiramento político, 

etc.; neste sentido, o esforço de Nussbaum para conciliar as lições da tragédia com as de 

Aristóteles, dos estoicos e dos filósofos liberais, parece razoável o bastante para ser 

investigado, sobretudo porque sinaliza com a necessidade de reduzirmos nossa confiança 

(acrítica)   numa   universalidade   racional,   e,   consequentemente,   nossa   crença   na 



autossuficiência humana e na possibilidade de eliminar totalmente o conflito de alternativas 

decisórias. 

 
Com efeito, admitir a existência de escolhas trágicas não significa justificar o manejo deste 

argumento a qualquer custo pelo agente, a exemplo do que Plutarco diz ter sido feito por 

Démades quando pretendia se escusar da responsabilidade pessoal pela administração 

desastrosa de Atenas no seu governo; nossa hipótese nos obriga a considerar que o 

esclarecimento da “questão trágica” é fundamental em duas situações: primeiro para saber 

em que condições seria impossível ao agente deliberar de outra maneira, a exemplo do que 

ocorre com Filoctetes e toda pessoa cuja fragilidade pode impedidr o florescimento das 

capacidades humanas de existência e atuação; depois para saber se um agente simplificou 

o processo deliberativo, a exemplo do que se deu com Agamênon que não resistiu 

suficientemente à exigência da deusa e a ofereceu a ela o sacrifício de sua filha, obtendo 

com isto a censura do Coro. 

 
O que nos importará na condução desta pesquisa é saber como as situações trágicas da 

atualidade desafiam o agente moral (φρόνιμος, phronimos) a atuar com aquela perícia que 

Aristóteles exemplificou na sua Ética a Nicômaco e que é sempre imprescindível recordar: 

aquela do capitão do navio cuja tempestade lhe sobreveio apesar da habilidade empregada 

para dela se desviar, mas que ele tentará minimizar os seus danos... recorrendo à sabedoria 

de vida que acumulou em outras travessias, fazendo escolhas difíceis e moldando cada uma 

delas de acordo com a contingência onde inexoravelmente se encontra mergulhado. 

Metodologia 

 
O metodologia a ser empregada consiste basicamente na discussão aprofundada dos textos 

capazes de descreverem uma situação trágica, assim como daqueles que permitem conhecer 

a natureza da racionalidade literária e a sua correlação com a racionalidade jurídica; 

buscaremos simultaneamente identificar, tratar e selecionar casos atualmente frequentes e 

capazes testemunharem autênticas situações trágicas, situações essas que exigem uma 

resposta que não empobreça a questão, mas que ao contrário exponha a fragilidade do 

agente e ajude a encontrar uma decisão com a estatura da complexidade do caso. 

Resultados Esperados 

 

Diante do que propomos, espera-se que ao final sejamos capazes de sugerir um critério de 

deliberação, cuja inteligência pelo menos reduza os efeitos do Destino em nossas vidas, 

evitando que à nossa frente só se veja escuridão e desespero. Em vista disto é que esperamos 

também, ao final, que o diálogo interdisiciplinar entre o Direito e a Literatura (com a tragédia 

especialmente) possa resolver o problema da falta de clareza que impera especialmente no 

foro quando se trata de descrever uma autêntica escolha trágica. 



Cronograma 

 Atividade Período  

 Planejamento dos trabalhos Agosto de 2023  

 Leitura e discussão dos textos (O que é uma 
questão trágica e como  a mesma foi 

formulada pelos gregos e romanos) 

 

Setembro a Outubro 
2023 

 

 Discussão, redação e revisão de textos Novembro a Dezembro de 2023  

 Discussão, redação e revisão de textos Março a Junho de 2024  
 Discussão, redação e revisão de textos               Agosto a Dezembro de 2024  

 Discussão, redação e revisão de textos  Março a Junho de 2025  

 Relatório Julho de 2025  
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